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CONSIDERANDO que alguns países, a exemplo dos Estados Unidos da América,
França e Portugal, já utilizam o monitoramento do condenado, exigindo-se o uso de
pulseira ou tornozeleira eletrônica como forma de controle das pessoas submetidas ao
regime aberto.

CONSIDERANDO que muitos argumentos favoráveis à utilização desse tipo de
controle penal são trazidos à baila, tais como a melhoria da inserção dos condenados,
evitando-se a ruptura dos laços familiares e a perda do emprego, a luta contra a
superpopulação carcerária e, além do mais, economia de recursos, visto que a
chamada 'pulseira eletrônica' teria um custo de 22 euros por dia, contra 63 euros por
dia de detenção.

CONSIDERANDO que o controle eletrônico surge para superar as limitações das
penitenciárias, podendo ser universalizado. O custo seria alto num primeiro momento
de criação do sistema, porém depois seria menor, pois poderia alcançar um maior
número de condenados.
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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMO

SENHOR JOSÉ SARNEY - PRESIDENTE DO SENADO BRASILEIRO, solicitando ao

mesmo que agilize a votação do PLS 175/07 que" ALTERA O DECRETO-LEI N°

2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 - CÓDIGO PENAL, E A LEI N° 7.210, DE 11 DE

JULHO DE 1984 - LEI DE EXECUÇÃO PENAL, PARA ALTERAR AS REGRAS DO

REGIME ABERTO E PREVER O RASTREAMENTO ELETRÔNICO DE

CONDENADO.", de autoria do SENADOR MAGNO MALTA.

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 14 de maio de 2009.

Dr. EraldCl' Teodoro de OI@. .
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlU ÃO N.o

A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

NTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) Tra -se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovad artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

(artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano 'plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do ~.1.

Campo Mourão, 14 de Maio de 2009.

··········E~~VÁH .
Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
(~ Requerimento
( ) Outros

___ ----.,;/2009
/2009

~-:::5""'g.,..-.;;;r"'-/·2009
____ ./2009

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n?
) Moção n?

___ ,/2009
___ /2009
____ /2009
__ --.:/2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

•
) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionaiidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R. I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em .ia / 0)/2009.

~) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

Assessor "''tJIUlJ'

nCISCD da Silva
-)OAB/PR 29.391
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